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PARECER N" 23, de 2022.
PROJETO DE LEI N" L53, D82022 - Revoga a Lei Municipal n" 7.099 de 27 de feverero
de 2020, e dá outras ptovidencias.
PROPONENTE: Poder Executivo.
RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC.
VOTO DO RELATOR: Favorár,el à tamitação.
PARECER DA COMISSÃO: Favorávelà tramitação.
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I - DO RELTI.TORIO

Chegou para anâhse e emissão de parecer desta Comissão de Segutança Pública e

Trânsito, o Projeto de Lei n" 153, de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que

objetiva ÍevogaÍ a Lei Municipal n" 7.099 de 27 de fevereiro de 2020, que tegulamenta 
^

atividade de transpotte Íemuflerado privado individual ou compaÍtilhado de passageiros,

intermediado exclusivamente poÍ apücativos ou outÍas plataformas de comunicação em tede,

no Município de Cascavel.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o art.43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú
designado Relator da presente proposição legislativa, na qual estarei expondo meu voto pâta

delibetação dos demais membros que compõe esta Comissão de Segurança Pública e

Trânsito.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de parecet e na quaüdade de

Relator é de minha competência deliberat conclusivamente sobte a matêÍla ÍIos termos do Ârt.

48 e Att. 64, I do Regimento Intetno, os quais definem respectivamente as competências

específicas da Comissão de Segurança Pública e Trânsito e as competências gerais das

Comissões Permanentes. Â proposição foi anaüsada segundo os critérios de oportunidade,

conveniência e interesse púbüco.
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ESTADc> Do eanaxÁ
Pois bem. Âpós anáüse da ptesente matéria entendo que o Ptoieto de Lei n" 153, de

2022, atende aos critérios que são de competência desta Comissão deliberar e manifesto meu

voto favotável à sua úamitação, vÍr.il vez que conforme salientado na mensâgem de lei anexa

ao ptojeto, o objetivo da revogação da refedda legislação é atender à reivindicação da própria

categoria de profissionais que atuarla com o tÍanspoÍte remunerado individual de passageiros

em Cascavel, na medida em que a publicação da lei regulamentadora - que se pretende Íevogar

- foi feita em período anteriot à pandemia, o que inüabiüzou a ap\cação de alguns reqúsitos

impostos pela norma, em virtude dos impactos econômicos trazidos pelo período pandêmico,

como, por exemplo, a exigência da apólice de seguro prevista no artigo 13, inciso VI da referida

legislação.

Âdemais, opoÍtuno frisar ainda que conforme múto bem observado nz mensagem de

lei anexa à ptesente proposição, nos últimos anos houve um âumeflto significativo de

motoristas que pÍestam esse tipo de serrriço, de modo que se toÍnou iminente a necessidade

de o poder púbüco garaútt a apbcaçáo da refeida lei, visando a seguÍançâ dos motoristas e

passageiros, bem como a quaüdade do serrriço prestado.

Nesse sentido, vale destacat que desde junho do corrente ano aTtansitat juntamente

com a Secretaria de Finanças vem fazendo um processo de cadastramento desses prestadores

de serviço, com a rcaltzaçáo de ações educativas e orientação aos profissionais, com canais de

atendimento aberto p?ra a categona, sendo que a patir do momento desse processo de

regularizaçáo foi que passaÍam a surgir algumas limitações paÍa ^ efetivação da lei que

regulamenta o serviço, como, por exemplo, a questão do seguto veicular, do credenciamento

das plataformas e da taxa de üstoria.

Sendo assim, com a presente pÍoposta pretende o Executivo Municipal ÍevogaÍ, Ílâ sua

integralidade, a Lei Municipal N" 7.099/2020 e, poÍ conseguinte, pÍomoveÍ uma

regulamentaçào à Lei Federal N" 12.587/2012 Qohtd.ca Nacional de Mobilidade Urbana) em

âmbito municipal, a qual seda feita por meio de Decreto do próprio Executivo, cujo texto

segue em anexo à presente pÍoposta e, da sua anáüse, basicamente se verifica que o mesmo é

uma mera reprodução da lei federal vigente sobte o tema, sendo desnecessário, portanto, de

nova lei municipal disciplinando o mesmo teoqrazão pela qual entendo que o pÍesente projeto
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III. PARECER DA colvussÃo

A Comissão de Segurança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integtantes, o voto do Eminente Relator,

753, de 2022.

É o put...t.

paÍeceÍ favotável ao Projeto de Lei n"

de Segurança Pública e Trânsito.

Cascavel, 74 de dezembro de2022.

g)

Sadi Kisiel
Y ercadot /Podemos,/Membro

da

Vereador/PSC

f- t'^'u-t
Policial Madril

Vereador/PSC/Presidente
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